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APRESENTAÇÃO

Caro(a) aluno(a),

Estamos iniciando um estudo que, certamente, irá trazer-lhe informações importantes para

sua carreira profissional.

Esta apostila contém assuntos relevantes para o desempenho de sua futura profissão.

As publicações do SISMA possuem informações técnicas e administrativas utilizadas no

Comando da Aeronáutica.

O estudo dessa disciplina é de grande importância, pois consultar uma publicação é uma

tarefa diária no desempenho profissional de um mecânico.

Cabe ressaltar que as publicações e a manutenção são os pilares para um voo seguro.

Votos de sucesso em seus estudos!
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1. INTRODUÇÃO

No ambiente de trabalho pode-se perceber que estamos rodeados de vários papéis, livros, apostilas

ou  uma  tela  de  computador  que  nos  mostram  documentos,  rascunhos,  memorandos,  lembretes,

calendários,  tabelas  e  assim  por  diante.  Toda  informação  que  temos  acesso  é  baseada  em  uma

regulamentada de alguma forma. Portanto, os assuntos que trataremos nesta apostila são as publicações,

onde detém o registro dessas informações oficiais e estarão presente em todo momento em suas carreiras.

2. CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES

Todo documento aprovado e expedido por um órgão competente é denominado Publicação. São

meios  utilizados  para  divulgação  de  normas,  procedimentos,  instruções,  informações  e  outros

conhecimentos.

No âmbito da FAB, especificamente dentro do Sistema de Material  Aeronáutico (SISMA), as

publicações são classificadas em: publicação Técnica e publicação Complementar.

2.1 Publicação Técnica (PUBTEC)

É  o  documento  cujo  conteúdo  seja  aplicável,  principalmente,  à  operação,  à  manutenção,  ao

suprimento,  à  inspeção  e  à  modificação  do  material  aeronáutico.  As  publicações  Técnicas  são

classificadas em:
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a) Ordem Técnica

É a publicação de caráter técnico que tem por finalidade orientar, informar, metodizar e fixar os

procedimentos  específicos  com  respeito  à  operação,  manutenção,  inspeção,  armazenagem  e  às

modificações de aeronaves e equipamentos aeronáuticos utilizados pela FAB.

Figura 1: Ordem Técnica

Fonte: TO 1C 130H
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b) Diretiva Técnica

É a publicação elaborada com o objetivo de prevenir, corrigir ou melhorar o funcionamento ou a

operação  de  um  componente,  conjunto  ou  sistema  de  um  tipo  de  aeronave,  seus  equipamentos  e

ferramental de apoio.

Figura 2: Diretiva Técnica

Fonte: EMBRAER O.E 110 10458
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c) Publicação de Suprimento Técnico

É  a  publicação  que  trata  de  assuntos  relacionados  com  a  identificação,  catalogação  ou

classificação de material e que relaciona os itens identificados de uma classe de suprimento federal.

Figura 3: Publicação de Suprimento Técnico

Fonte: NATO Supply Classification, (NSC)Groups And Classes (H2)
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d) Especificação e Padrão

É a norma ou especificação, militar ou civil, de origem nacional ou estrangeira, que descreve as

características físicas ou químicas de um material.  Estão incluídas nesse grupo as normas e padrões:

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), MIL (Padrão Militar),

ANSI  (Instituto  Padrão  Nacional  Americano),  ASTM  (Sociedade  Americana  para  Testes  e

Materiais), ISO (Organização Internacional de Padronização), etc.

Figura 4: Especificação e Padrão

Fonte: NDR9836, ABNT 08.306
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e) Publicação Técnica Diversa

São  as  publicações,  inerentes  às  atividades  aeronáuticas,  não  enquadradas  nas  definições

anteriores, tais como: manuais de treinamento, manuais de especificação de aeronaves e equipamentos,

desenhos de engenharia, tabelas de dotação de equipamentos, dados de componentes reparáveis, listas de

sobressalentes, etc.

Figura 5: Publicação Técnica Diversa

Fonte: 01000-MEPI-SESMT-4.4.6-002, COMIG
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2.2 Publicação Complementar (PUBCOM)

É a publicação que tem por finalidade dar suporte às atividades gerenciais de apoio administrativo

e de atualização técnica. Estão classificadas em: comercial e administrativa.

a) Comercial

É a publicação emitida por empresas (editoras) comerciais nacionais ou estrangeiras. Ex: listas de

preços, revistas, livros, jornais, etc.

b) Administrativa

É  a  publicação  de  natureza  essencialmente  administrativa,  de  caráter  informativo,  diretivo,

doutrinário, didático, instrutivo ou disciplinar, mesmo que aborde eventualmente aspectos relacionados

com a  área  técnica  num âmbito  geral.  Ex:  publicações  convencionais  do  Comando  da  Aeronáutica,

índices de publicações, listas de preços de publicações, publicações administrativas da USAF, NAVY,

ARMY.

3. PUBLICAÇÕES DO COMANDO DA AERONÁUTICA

As  publicações  do  Comando  da  Aeronáutica  (COMAER)  são  publicações  complementares

administrativas aprovadas e editadas pelos seus órgãos, conforme instruções específicas desse comando.

As publicações do Comando da Aeronáutica estão divididas em:

• publicações convencionais

• publicações não convencionais

3.1 Publicações convencionais

A elaboração  de  publicações  convencionais  cabe  aos  “elos”  do  sistema,  ou  seja,  órgãos  do

Comando  da  Aeronáutica  diretamente  interessados  no  assunto,  que  as  editam por  iniciativa  própria,

determinação superior ou em decorrência de imposição regulamentar.

a) Classificação das publicações convencionais

I. Quanto à temporalidade

• Permanente:  aquela  que  tem a  duração  indefinida,  comportando  atualizações.  Ex:  NSCA 5-1

“Confecção, controle e numeração de publicações oficiais”.
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• Periódica  :  aquela  que  tem  vigência  limitada,  sendo  atualizada  e  reeditada  em  períodos

determinados, revogando a edição anterior. Exemplo: TCA 0-1 "Índice Geral de Publicações em

Vigor".

II. Quanto à natureza

• Ostensiva : aquela cuja divulgação é irrestrita.

• Sigilosa : aquela que contém assunto classificado como sigiloso e que, portanto, requer medidas

especiais de acesso.

b) Tipos de publicação convencional

I. Diretriz do Comando da Aeronáutica (DCA)

É a publicação de nível estratégico destinada a estabelecer, em caráter geral, setorial ou específico,

a concepção estratégica do Comando da Aeronáutica.

Exemplo:

DCA 55-21 (Implantação das aeronaves AT-29 e A-29) – EMAER.

II. Folheto do Comando da Aeronáutica (FCA)

É a publicação informativa e noticiosa que se destina à divulgação de assuntos específicos de

caráter administrativo, técnico, didático, literário e à publicação de transcrições, reproduções, traduções

de livros, artigos, reportagens, discursos, conferências, pronunciamentos, pareceres e relatórios.

Exemplo:

FCA 63-50 (Mensagens de transporte especiais relacionadas com autoridades e serviços

solicitados em um plano de voo) – DCEA.

III.  Instrução do Comando da Aeronáutica (ICA)

É  a  publicação  destinada  a  divulgar  regras,  preceitos,  critérios,  programas  de  trabalho,

recomendações  e  procedimentos  diversos  de  caráter  determinativo,  diretivo  ou  normativo,  visando  a

facilitar, de maneira inequívoca, a aplicação de leis, decretos, portarias e regulamentos.

Exemplo:

ICA 66-25(Programa de manutenção de aeronaves) – DIRMAB.

IV.  Manual do Comando da Aeronáutica (MCA)

É a publicação de caráter diretivo, informativo ou didático, destinada a regular e divulgar assuntos

relacionados com a doutrina, o ensino, a instrução, a técnica, o emprego de unidades, de equipamentos e

de armamentos, podendo, ainda, completar matéria já tratada em outras publicações oficiais. Os manuais
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podem também ser  usados  para  compilação  de  matérias  tais  como:  os  glossários,  os  dicionários,  as

relações de abreviaturas, siglas e símbolos.

Exemplo:

MCA 66-7  (Manual  de  manutenção,  doutrina,  processos  e  documentação  de  manutenção)  –

DIRMAB.

V. Norma de Sistema do Comando da Aeronáutica (NSCA)

É  a  publicação  destinada  a  disciplinar  matérias  e  assuntos  ligados  a  uma  atividade-meio  do

sistema considerado.  A NSCA determina  o  cumprimento  da  legislação  pertinente,  quando  o  assunto

normatizado for referente a uma atividade sistêmica.

Exemplo:

NSCA 5-1 (Confecção, controle e numeração de publicações oficiais) – CENDOC

VI.  Plano do Comando da Aeronáutica (PCA)

É a publicação, de caráter determinativo que consubstancia as decisões tomadas num determinado

momento e em dado nível hierárquico e que visa à consecução de objetivos finais a serem alcançados em

determinado período.

Exemplo:

PCA 11-47 (Plano de Metas da Aeronáutica 2007 – 2010) – EMAER

VII. Tabela do Comando da Aeronáutica (TCA)

É  a  publicação  destinada  a  registrar,  catalogar,  relacionar,  listar  e  divulgar,  periódica  e

detalhadamente, assuntos gerais, tais como: cálculos, índices, publicações, desdobramentos estruturais,

distribuição de material, equipamento, endereços, etc.

Exemplo:

TCA 0-18 (Índice de diretivas técnicas – projeto F-5) – DIRMAB

c) Estrutura das Publicações Convencionais

A publicação convencional é aquela que segue os padrões do Comando da Aeronáutica possuindo

algumas  seções  obrigatórias  e  outras  opcionais.  As  publicações  possuem  capa,  frontispício,  ato  de

aprovação, sumário, prefácio, texto, referências, anexos e índice, nesta ordem.

O prefácio e anexos são elementos opcionais da publicação a critério do órgão elaborador.

I. Capa

• É a proteção externa da publicação devendo conter na fachada, em tinta preta, as inscrições:
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• MINISTÉRIO DA DEFESA, em fonte “Times New Roman”, corpo 17,

• COMANDO DA AERONÁUTICA, em fonte “Times New Roman”, corpo 17,

• Símbolo da Força Aérea Brasileira (Gládio Alado),

• ASSUNTO BÁSICO, em fonte “Times New Roman”, corpo 19,

• Legenda (Sigla, título e data de vigência), em fonte “Times New Roman”, corpo 11.

Figura 7: Capa

Fonte: ICA33-1
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II. Frontispício

É a primeira página da publicação também denominada folha de rosto ou página de rosto. Contém

apenas os elementos essenciais à identificação da publicação, quais sejam: nominata, símbolo da Força

Aérea Brasileira (Gládio Alado), título do assunto básico, sigla da espécie da publicação, números básico

e secundário, título e data de vigência da publicação.

Figura 8: Frontispício

Fonte: ICA 33-1
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III. Ato de Aprovação

O ato de aprovação consiste na transcrição, na íntegra, do ato que aprovou ou alterou a publicação,

fazendo menção à data de vigência e ao Diário Oficial da União ou Boletim que o publicou.

Figura 9: Ato de Aprovação

Fonte: ICA 33-1
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IV. Sumário

Numeração das principais divisões e subdivisões de uma publicação, na mesma ordem em que a

matéria nela se sucede.

Figura 10: Sumário

 Fonte: NSCA 5-1, 2011
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V. Prefácio

É o texto de esclarecimento, justificação, comentário ou apresentação, escrito pelo autor ou por

outra pessoa. Precede o texto, começando em página ímpar.

Figura 11: Prefácio

Fonte:  NSCA 5-1, 2011

VI. Texto

É  a  parte  da  publicação  na  qual  é  exposta  a  matéria.  Em  geral,  é  composta  de  introdução,

desenvolvimento e conclusão.

As  publicações  sigilosas  são  marcadas  em todas  as  páginas  do  texto,  na  capa  e  contracapa,

conforme o grau de sigilo atribuído, de acordo com legislação específica.

As  publicações  terão  os  seus  textos  divididos  em  capítulos,  itens,  alíneas  e  subalíneas,

sucessivamente, de acordo com o previsto na NBR 6024.

As publicações possuem capítulos que são padronizados. São eles:
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VII. Disposições Preliminares

Primeiro capítulo, de aplicação obrigatória, do qual consta, pelo menos, os tópicos finalidade e

âmbito.

Figura 12: Disposições Preliminares

Fonte: NSCA 5-1, 2011
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VIII. Disposições Gerais

Antepenúltimo capítulo, de aplicação eventual, dele consta disposições de caráter geral ou matéria

relacionada com assuntos tratados em mais de um capítulo ou que interessem à publicação como um todo.

Figura 13: Disposições Gerais

Fonte: NSCA 5-1, 2011

IX. Disposições Transitórias

Penúltimo capítulo,  de aplicação eventual,  no qual são incluídas providências condicionadas a

eventos futuros, condições a serem cumpridos em prazos determinados e preceitos destinados a perderem

vigência, à medida que suas exigências forem sendo atendidas.

Figura 14: Disposições Transitórias

Fonte: NSCA 5-1, 2011
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X. Disposições Finais

Último  capítulo,  de  aplicação  obrigatória,  no  qual  consta  a  revogação  de  publicações  e  a

competência para a solução de casos omissos.

Figura 15: Disposições Finais

Fonte: NSCA 5-1, 2011

XI. Referências

São  citações  das  fontes  bibliográficas  utilizadas  pelo  autor  (ver  NBR  6023).  As  referências

bibliográficas são de uso obrigatório e localizam-se depois do texto.

Figura 16: Referências

Fonte: NSCA 5-1, 2011
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XII. Anexos

São matérias  complementares  que  se  juntam ao texto  da publicação,  com esclarecimentos  ou

documentação, embora não constituindo parte essencial da obra.

Exemplo:

Texto de lei, decreto, correspondência, mapas, questionários, etc.

XIII. Índice

É a lista detalhada dos assuntos com a indicação de sua localização no texto, com a respectiva

referência ao número da página. O índice deverá ser impresso após as referências bibliográficas.

Figura 17: Índice

Fonte: NSCA 5-1, 2011

d) Numeração das Publicações Convencionais

Cada publicação recebe uma numeração que permite identificar, prontamente, a sua espécie, o

assunto abordado e a sua ordem cronológica. A numeração das publicações é constituída por um grupo

alfanumérico composto de três elementos chamados códigos.

O código das publicações é composto por Sigla, Número Básico e Número Secundário.

I. Sigla

É o primeiro elemento designativo da espécie da publicação.
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II. Número Básico

É o segundo elemento e corresponde à classificação básica do assunto. A presente instrução tem

como número básico o algarismo 5, que corresponde ao assunto da publicação.

III. Número Secundário

É o terceiro elemento que indica a ordem cronológica da edição de publicações da mesma espécie,

classificadas no mesmo assunto básico. O número secundário é separado do número básico por um hífen.

Tabela 1: NUMERAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES CONVENCIONAIS

Exemplo Código

ICA 5-1 ICA – Sigla
5 – Número Básico
1 – Número Secundário

A ICA 5-1 é  a  primeira  instrução sobre  o assunto  “Publicações”.  As instruções  subsequentes

enquadradas no assunto básico “Publicações”, serão atribuídos os códigos ICA 5-2, ICA 5-3 e, assim,

consecutivamente.

IV. Classificação dos Assuntos

A classificação dos assuntos a serem aplicados às publicações do Comando da Aeronáutica totaliza

118 títulos.

TABELA 2: ASSUNTOS BÁSICOS

0 Índice de Publicações

5 Publicações

9 Metrologia

51 Instrução de Voo

53 Informação Aeronáutica

57 Aviação Militar

65 Material Aeronáutico

66 Manutenção

67 Suprimento

V. Controle do Número Secundário

O  número  secundário  é  fornecido  e  controlado  pelo  CENDOC.  O  órgão  elaborador,  após  a

confecção da minuta da publicação e antes da sua fase de aprovação, solicita-o ao CENDOC, através de

correspondência oficial.
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O número secundário de cada publicação fica reservado por noventa dias,  a partir  da data do

fornecimento pelo CENDOC. A organização que nesse prazo não aprovar a referida publicação deve

solicitar,  por  escrito,  a  sua  prorrogação.  Esgotado  o  segundo  prazo,  esse  número  secundário  fica,

automaticamente, à disposição do CENDOC que poderá cedê-lo a outra publicação.

e) Alterações, registro e divulgação

I. Alterações

Há três tipos de alteração: modificação, reedição, e revogação.

• Modificação

É adotada quando se pretende alterar o texto de uma publicação em menos de quarenta por cento

de seu conteúdo, levando-se em conta as modificações anteriores.

As páginas alteradas deverão ser encaminhadas ao CENDOC, acompanhadas do respectivo ato

que as alterou e da folha de modificação, para que sejam feitos os procedimentos de atualização previstos.

As páginas substituídas devido a modificações devem ser eliminadas.

• Reedição

A  reedição  é  um  novo  lançamento  de  uma  determinada  publicação.  Inclui  as  alterações

introduzidas na edição anterior, revogando-a. O ato de aprovação de uma reedição pode também revogar

outras publicações editadas pelo mesmo Órgão elaborador que tenham vínculo direto com a publicação

anterior.

A reedição ostenta nova data (ano) e mantém a mesma espécie, o mesmo assunto, o mesmo título

e, principalmente, conserva o mesmo número secundário da edição anterior, desde que seja realizada a

revogação da edição anterior no mesmo ato de aprovação.

Até que sejam concluídas todas as conversões de DMA, FMA, IMA, MMA, NSMA,  RIMA,

RMA e TMA para DCA, FCA, ICA, MCA, NSCA, RCA, RICA, ROCA e TCA, a atualização de uma

IMA, por exemplo, será considerada uma edição da Instrução ao ser convertida em ICA, devendo o órgão

elaborador solicitar ao CENDOC o número secundário.

• Revogação

É o  cancelamento  e  a  consequente  perda  de  vigência  de  uma publicação.  Uma publicação  é

revogada quando de sua reedição,  quando da edição de outra publicação que a cancela ou ainda em

decorrência de ato administrativo.
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As publicações revogadas devem ser eliminadas. Apenas o CENDOC, com vista à preservação

documental  de  caráter  probatório  e  informativo,  deverá  manter  em  arquivo  um  exemplar  dessas

publicações.

II. Registro

Toda publicação oficial convencional e regulamentar é registrada no CENDOC. O registro será

feito após a publicação do ato de aprovação no BCA ou no DOU, do recebimento pela Rede Mercúrio do

arquivo e do recebimento pela rede postal do COMAER da Ficha de Registro de Publicações (FRP)

devidamente  preenchida  e  assinada  pelo  comandante,  chefe  ou  diretor  do  órgão  elaborador  ou  pela

autoridade a quem for delegada competência.

Os  órgãos  elaboradores  deverão  encaminhar  ao  CENDOC,  pela  Rede  Mercúrio,  o  arquivo

referente  à  publicação  oficial  convencional  ou  regulamentar,  através  de  transmissão  de  dados

criptografados  em  segurança  (assimétrica),  com  extensão  “.doc”,  com  conteúdo  compactado,

independente do grau de sigilo.

O registro fornece informações para o controle da numeração secundária e para divulgação na

TCA 0-1 “Índice de Publicações Oficiais em Vigor no Comando da Aeronáutica”, editada pelo CENDOC

e ainda permite que as publicações ostensivas sejam disponibilizadas na íntegra para consulta na Rede de

Transmissão de Dados do COMAER (INTRAER).

III. Divulgação

É o procedimento pelo qual as OM definem o âmbito de divulgação das publicações elaboradas.

As publicações ostensivas serão divulgadas na página do CENDOC na INTRAER.

A divulgação das publicações sigilosas será estabelecida pelo órgão elaborador em coordenação

com o Centro de Inteligência do Comando da Aeronáutica (CIAER).
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Figura 18: Modificação de Publicação Convencional

Fonte: ICA 160-24/2006
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Figura 19: Ficha de Registro de Publicações

Fonte: NSCA 5-1 2011

3.2 Publicações não convencionais

É a publicação usada na divulgação de assuntos altamente especializados, que obedece a padrões

internacionais  ou  cujas  características  impedem  a  utilização  das  publicações  convencionais.  Possui

estrutura de aspecto específico e não está enquadrada nesta Instrução.

Uma publicação não convencional só deverá ser emitida quando não for possível enquadrar a

matéria, utilizando uma das publicações convencionais.

São exemplos de publicações não convencionais:

• Almanaque do Comando da Aeronáutica............................(ACA);

• Auxílio Visual do Comando da Aeronáutica.....................(AVCA);

• Ordem Técnica do Comando da Aeronáutica.....................(OTCA);

• Circular de Informação Aeronáutica.......................................(AIC);

• Aviso para o Aeronavegante............................................(NOTAM);

• Publicação de Informações Aeronáuticas.................(AIP-BRASIL); e

• Boletim do Comando da Aeronáutica..................................(BCA).
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a) Almanaque do Comando da Aeronáutica (ACA)

É a publicação periódica que contém informações sobre pessoal.

Exemplo:

ACA 39-1 (Almanaque anual do quadro de suboficiais e sargentos) - DIRAP;

b) Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA)

É  a  publicação  que  contém  matéria  noticiosa  ou  assunto  informativo  legal,  de  natureza

orientadora. Não se enquadram nas prescrições desta Instrução os Boletins das Organizações.

c) Ordens Técnicas editadas pela FAB (OTCA)

A exemplo da USAF, a  FAB também adotou um sistema de publicações  com o propósito  de

instruir e orientar, todo pessoal que opera seus equipamentos ou executa a sua manutenção. Dentro desse

sistema, estão as Ordens Técnicas do Comando da Aeronáutica (OTCA).

As  OTCA são  publicações  que  têm a  finalidade  de  orientar,  informar  e  fixar  procedimentos

específicos  com  respeito  à  operação,  manutenção,  inspeção,  armazenagem  e  modificações  de

equipamentos.

A elaboração de uma OTCA é de responsabilidade dos órgãos encarregados pelo trato técnico do

equipamento ao qual a OTCA faça referência.

Após  a  elaboração,  o  órgão  que  elaborou  a  OTCA encaminha  a  mesma  para  a  Diretoria  de

Material Aeronáutico (DIRMAB), que, por sua vez, confere a padronização e a numeração. A OTCA é

submetida à análise e aprovação do Comando-Geral de Apoio (COMGAP).

Cabe a DIRMAB imprimir, catalogar e distribuir todas as OTCA aprovadas pelo COMGAP.

A OTCA apesar de ser complementar administrativa pode incluir informações de natureza técnico-

administrativa, normativa ou informativa.

Exemplo:

Técnico-administrativa – OTMA 1C-95-21 (Registro de Inventário de Aeronave C-95);

Normativa – OTCA 00-5-1 (Elaboração de Ordem técnica do COMAER);e

Informativa – OTCA
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3.3 Estrutura e apresentação de uma OTCA

As OTCA possuem capa, página rosto (frontispício), lista de páginas efetivas, tabela de conteúdo,

texto e anexos, nesta ordem.

a) Capa

É a proteção externa da OTCA que traz impresso todas as informações necessárias para a sua

identificação.

Figura 20: Capa da OTCA

Fonte: OTCA 1-1-4-69
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b) Página de rosto

É a primeira página da publicação (também denominada folha de rosto ou frontispício), é uma

cópia da capa acrescida de informações sobre a origem e data da OTCA. A página rosto não é numerada.

A capa e a folha de rosto não possuem páginas numeradas.

Figura 21: Folha de Rosto

Fonte: OTCA 1-1-4-69
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c) Lista de Páginas Efetivas

É a página posterior a página rosto, possui informações sobre o número de páginas existentes na

OTCA, a data da edição básica e das revisões e também uma lista de todas as páginas e suas respectivas

datas de edição ou revisão. As páginas da lista de páginas efetivas são numeradas por dígitos numéricos

romanos começando por “I”.

Figura 22: Lista de Páginas Efetivas da OTCA

Fonte: OTCA 1-1-4-69
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d) Tabela de Conteúdo

É  a  página  que  lista  todas  as  seções  da  OTCA e  suas  respectivas  subdivisões.  Poderá  ser

substituída  por  um  índice  (forma  mais  detalhada  de  dispor  o  conteúdo  de  uma  publicação)  caso

necessário. As páginas da tabela de conteúdo são numeradas por dígitos alfabéticos como segue: “c”,

“cc”, ”ccc”, etc.

Figura 23: Tabela de Conteúdo

Fonte: OTCA 1-1-4-69
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e) Seção

São as divisões internas dos manuais, feitas para apresentar as informações de textos e figuras.

Figura 24: Seção

Fonte: OTCA 1-1-4-69

f) Anexos

São matérias  complementares  que  se juntam ao texto  da  publicação,  com esclarecimentos  ou

documentação, embora não constituindo parte essencial da obra.
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4. ORDENS TÉCNICAS NA FAB

São publicações que contêm instruções e informações básicas referentes à instalação, operação,

manutenção, reparo e manuseio de aeronaves e equipamentos.

Para as aeronaves e equipamentos mais complexos, os manuais podem ser publicados em volumes

separados. Para itens menos complexos, vários tipos de manuais podem ser publicados em um único

manual.

4.1 Ordens técnicas sobre aeronaves

a) Manual de voo

É o manual que contém todas as informações e instruções necessárias para a operação segura e

eficiente de uma aeronave em voo ou em solo. Fornece informações gerais sobre a aeronave: descrição,

equipamentos, características, limitações de operação, dados de desempenho, procedimentos normais e de

emergência, etc.

b) Lista de verificações “Check List”

Esse manual é uma síntese do manual de voo. Serve como fonte de consulta para as inspeções de

pré voo e após voo, bem como giro de manutenção e procedimentos a bordo (normais ou de emergência).

c) Manual de manutenção

É o manual que contêm todas as informações e instruções necessárias para a execução de serviços

de manutenção de pista ou hangar (manutenção orgânica), tais como pesquisa de panes, testes e reparos

nos sistemas e equipamentos da aeronave. Este tipo de manual apresenta a descrição e análise de todos os

sistemas da aeronave, bem como ilustrações, esquemas e procedimentos de manutenção.

Para as aeronaves mais complexas, o manual de manutenção é normalmente dividido em volumes.

Cada  volume  contém  informações  e  instruções  específicas  para  a  manutenção  de  um  sistema  ou

equipamento da aeronave.

d) Manual de reparo estrutural

É o manual que contêm informações essenciais e necessárias para avaliação de qualquer avaria na

estrutura  da  aeronave,  bem  como  informações  e  instruções  para  a  manutenção,  inspeção  e  reparos

estruturais.  Esse tipo de manual apresenta a descrição dos componentes estruturais da aeronave,  bem

como ilustrações e métodos de trabalho.
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e) Catálogo ilustrado de peças “Illustrated parts catalog”

É um manual técnico que fornece uma lista de peças as quais compõem um conjunto maior do

equipamento para itens tais como uma aeronave, um motor de aeronave, um conjunto gerador, etc.

Além da lista de peças, o catálogo de peças também apresenta ilustrações desmembradas das peças

que compõem cada conjunto ou instalações do item maior.

O catálogo de peças serve basicamente para a identificação e requisição de peças, bem como

orientação de sequência de montagem e desmontagem de um conjunto.

Catálogo Ilustrado de Peças também é conhecido por “Illustrated parts breeakdown”.

f) Manual de peso e balanceamento

É  o  manual  que  contém  todas  as  informações  e  instruções  necessárias  para  a  pesagem  e  o

balanceamento da aeronave. Esse tipo de manual apresenta as definições básicas de toda a terminologia

empregada no processo de peso e  balanceamento,  bem como tabelas  de carregamento e  modelos  de

formulários.

g) Manual de requisitos de inspeção

É o manual que estabelece o programa de inspeções e manutenção da aeronave e equipamentos,

isto é, define o que fazer, quando fazer e quais os resultados esperados.

4.2 Ordens técnicas sobre equipamentos

a) Manual de operação

Esse tipo de manual contém todas as instruções e informações necessárias à operação correta do

equipamento.

b) Manual de manutenção ou serviço

Esse  tipo  de  manual  contém  todas  as  instruções  e  informações  necessárias  à  execução  de

manutenção nível base no equipamento.

c) Manual de revisão geral

Esse  tipo  de  manual  contém  todas  as  instruções  e  informações  necessárias  à  execução  de

manutenção nível parque no equipamento.

d) Catálogo de peças

É um manual técnico que fornece uma lista de peças as quais compõem o equipamento, bem como

ilustrações em vista explodida.
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e) Manuais mistos

Quando  os  assuntos  dos  diferentes  manuais  para  determinados  equipamentos  não  são  muito

volumosos, podem constituir um só manual. Esses manuais são conhecidos como Manuais Mistos.

4.3 Particularidades do catálogo de peças

Além da capa, página título, lista de páginas efetivas (página “A”) e índice (tabela de conteúdo), o

catálogo de peças também possui seções com conteúdos específicos desse tipo de publicação. As seções

do catálogo são classificadas em: introdução, lista de peças por grupos e conjuntos, índice alfanumérico e

índice de designação de referência elétrica.

a) Introdução

É a seção que contém informações tais como

explicações das abreviaturas e códigos frequentemente usados;

instruções para uso quando se conhece o PN e quando não se conhece o PN;

relação alfabética dos fabricantes  das peças usadas  nas  aeronaves  ou equipamento ao qual  se

refere o catálogo.

b) Lista de peças por grupos e conjuntos

É a seção que contém ilustrações de cada conjunto ou instalação, perfazendo toda a aeronave ou

equipamento. As ilustrações são apresentadas em vista explodida e cada ilustração possui uma lista de

suas peças.

Veja a seguir as principais colunas de uma lista de peças:

figura e item

Nessa coluna são apresentados o número da figura e o número do item de cada item da ilustração,

para facilitar a referência cruzada entre eles.

número de peça (PN)

Nessa coluna é indicado o número de cada item da ilustração.

descrição

Nessa coluna é indicada a nomenclatura do item, bem como informações complementares que

possam facilitar a sua identificação, um sistema de degraus para relacionar à nomenclatura dos itens e

estabelecer  uma  inter-relação  entre  eles  com  o  próximo  conjunto  superior  nos  vários  níveis  de

desmembramento.
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Efetividade

Nessa coluna é designada a aplicabilidade do item. A ausência de informação nessa coluna indica

que o item é de aplicação geral.

quantidade por conjunto

Nessa coluna é indicada a quantidade de peças necessárias para completar o conjunto no qual elas

serão usadas.

As ilustrações e listas das peças apresentadas nessa seção são dispostas de acordo com os grupos

principais, relacionados na vista explodida da aeronave ou equipamento, a qual mostra em confronto ao

número e título de cada grupo, os números das figuras correspondentes.
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Exemplo:

Catálogo do motor PT-6

Figura 25: Catálogo de Peças (ATA 100)

Fonte: PT6A-21, 72-11-00
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Figura 26: Lista de Peças Por Grupos e Conjuntos (ATA 100)

Fonte: PT6A-21, 72-11-00
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Figura 27: Catálogo de Peças (USAF)

Fonte: O.T. 1C95-4-6
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Figura 28: Lista de Peças Por Grupos e Conjuntos (USAF)

Fonte: O.T. 1C95-4-6
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c) Índice alfanumérico

Essa seção contém uma relação alfanumérica de todos os números de peças aplicáveis a aeronaves

ou equipamento ao qual o catálogo faz menção.

Entre as colunas existentes apresentadas nessa seção veremos as seguintes:

Número de Peça (PN)

Essa coluna relaciona todos os números de peças usadas na aeronave ou equipamento em ordem

alfanumérica. As peças comerciais ou peças que não possuam números, são arranjadas alfabeticamente no

início desta seção.

Número da Figura e Item

Nessas colunas, é indicado o número da figura e item, para cada peça relacionada. Esses números

servem para localizar facilmente a ilustração ou relação da peça na lista de peças de grupos e conjuntos.

Quantidade por conjunto

Nessa coluna é incluída,  normalmente,  a  quantidade total  de um item ou uma peça usada na

aeronave ou no equipamento.

Figura 29: Índice Alfanumérico (ATA 100)

Fonte: PT6A-21, 72-00-00
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5. DIRETIVAS TÉCNICAS

São as publicações elaboradas com o objetivo de prevenir, corrigir ou melhorar o funcionamento

ou a operação de um item, componente, conjunto ou sistema de um tipo de aeronave, seus equipamentos e

ferramental de apoio.

São  publicações  emitidas  com  uma  urgência  maior  do  que  o  padrão  usual  e posteriormente

incorporadas ao manual aplicável. As Diretivas Técnicas podem ser emitidas pelos fabricantes ou pelos

Parques de Material.

5.1 Tipos de Diretivas Técnicas

a) Boletim de Serviço (BS) (Service Bulletin)

Destina-se  a  notificar  os  operadores,  sobre  mudanças  importantes  que  poderão  afetar  a

manutenção, o voo, a operação no solo, a segurança e a durabilidade da aeronave, bem como fornecer

informações adiantadas para certas modificações ou ainda alertar para um determinado defeito. Servem

como instruções para inspeção e correções provisórias até a incorporação de uma modificação.

b) Boletim de Serviço “Alerta”

Tem objetivo unicamente de antecipar ao operador uma ação urgente, até a adoção de medida

corretiva definitiva. O Boletim de Serviço “Alerta” é uma forma provisória de Boletim, logo que possível

é substituído por um Boletim de Serviço.

c) Boletim de Informação (BI)

Destina-se a instruir os operadores quanto a detalhes técnicos relativos à operação e à manutenção

das aeronaves e de seus sistemas.

Os objetivos básicos são o aprimoramento do nível de conhecimento do pessoal envolvido com a

aeronave e a complementação das informações já contidas nos Manuais, no que se refere a questões de

montagem,  serviços  em  geral,  ferramentas,  equipamentos  de  teste  ou  instruções  sobre  um  novo

equipamento usado na aeronave.
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d) Boletim Técnico (BT)

Destina-se a melhorar a performance ou reduzir deficiências não detectadas pelo fabricante. O

Boletim Técnico geralmente é proposto pelo operador ou pelo setor de manutenção, baseado sempre em

estudos técnicos.

No âmbito da FAB, as propostas são estudadas e aprovadas pela seção de engenharia dos Parques,

exceto as modificações que possam alterar a configuração da aeronave, nesse caso, são submetidas à

aprovação da DIRMAB.

Figura 30: Boletim de Serviço

Fonte: EMBRAER, O.E. 110-103906
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Figura 31: Boletim Técnico

Fonte: BT LS 96-289 T 25 084 PAG 01 DE 03
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5.2 Classificação das Diretivas

De acordo com a importância e os prazos limites para a sua execução, as Diretivas Técnicas se

classificam em Mandatório, Recomendado e Opcional.

a) Mandatório

Quando o não cumprimento da diretiva afeta a segurança de voo, deve ser incorporada de acordo

com o prazo e condições explicitadas na própria Diretiva.

b) Recomendado

Quando o cumprimento da diretiva implica em melhoramentos de projeto e/ou em redução de

custos operacionais ou de manutenção, eventualmente, poderá ser acompanhada de uma sugestão para o

seu cumprimento, de forma a orientar o operador sobre uma melhor ocasião para a incorporação.

c) Opcional

A incorporação da Diretiva fica inteiramente a critério do usuário considerando ele o seu tipo de

operação ou outros fatores próprios. Eventualmente, poderá ser acompanhada de uma sugestão para o seu

cumprimento, de forma a orientar o operador sobre uma melhor ocasião para a incorporação.

5.3 Numeração das Diretivas

Os Boletins de Serviço, Boletim de Serviço "Alerta" e Boletim de Informação são numerados

conforme a classificação em grupos e capítulos estabelecidos pelo sistema ATA 100.

Exemplos:

Tabela 3: Numeração de Diretivas

BS 110 – 32 – 001

BS – abreviatura de Boletim de Serviço.
110 – nº específico (número sequencial de cada fabricante).

32 – nº do capítulo (trem de pouso).
001 – nº sequencial .da Unidade.

BI 800 – 32 – 126

BI – abreviatura de Boletim de informação.
800 – nº específico (número sequencial de cada fabricante).

32 – nº do capítulo (trem de pouso)
126 – nº sequencial do boletim da Unidade.
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Um Boletim de Serviço que substitui um Boletim Alerta recebe a mesma numeração sequencial

reservada ao "Alerta".

Os Boletins Técnicos recebem numerações padronizadas.

Exemplos:

TABELA 04: Numeração de Diretivas

BT LS98 - 246 T27 032

BT - abreviatura de Boletim Técnico.
LS - sigla do Parque emitente (PAMALS).

98 - dois últimos algarismos do ano da emissão do BT.
246 - nº de ordem do BT, para a aeronave.

T-27 - tipo da aeronave.
032 - nº de ordem geral.

5.4 Ficha de Análise de Diretiva Técnica (FADT)

É o documento pelo qual o Parque analisa a Diretiva Técnica e informa a sua decisão quanto ao

cumprimento  (mandatório,  recomendado,  opcional,  ou  não  será  cumprido),  estabelece  o  nível  de

manutenção  (orgânico,  base  e  parque)  responsável  pelo  cumprimento  e  o  prazo  ou  a  ocasião  do

cumprimento,  bem como informar as providências quanto ao material  necessário ao cumprimento da

Diretiva Técnica.

O cumprimento de toda Diretiva Técnica deverá ser registrado no Livro de Registro da Aeronave e

na ficha histórica correspondente ao item afetado.
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Figura 32: Ficha de Análise de Diretiva Técnica

Fonte: PAMA-LS FADT: LST900S030001200
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Figura 33: Ficha de Análise de Diretiva Técnica

Fonte: PAMA-LS FADT: LST900S030001200
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6. SISTEMA DE ORDENS TÉCNICAS DA USAF

6.1 Conceito

As Ordens Técnicas (OT) provenientes da USAF são publicações que fazem parte de seu sistema e

que compreende um número extenso de publicações. A USAF edita Ordens Técnicas com propósitos

distintos, conforme as necessidades específicas do pessoal que opera seus equipamentos ou executa a sua

manutenção. De acordo com esse propósito, elas passaram a constituir os seguintes TIPOS:

6.2 Ordens Técnicas (Technical Order – OT)

Esse tipo de ordem técnica é agrupado em 2 (duas) categorias principais:

Ordens Técnicas sobre aeronaves

Ordens Técnicas sobre equipamentos

6.3 OT com prazo para cumprimento (Time Compliance Technical Order – TCTO)

Esse  tipo  de  ordem  técnica  compreende  publicações  emitidas  pela  USAF  com  objetivos

semelhantes aos de uma Diretiva Técnica, de acordo com a importância e urgência das instruções nela

contidas. Essas publicações estão agrupadas em três categorias:

a) Ação Imediata

Publicação  que  visa  eliminar  fatores  que  afetam as  condições  de  segurança,  cujos  riscos  são

considerados  intoleráveis  (injúria  séria  ou  fatal  ao  pessoal  e  danos  ou  destruição  de  aeronaves  ou

equipamentos).

A urgência de cumprimento de uma TCTO de ação imediata requer a indisponibilidade imediata

de aeronaves para o voo ou interdição de qualquer equipamento.

Uma TCTO de ação imediata possui a inscrição “IMMEDIATE ACTION”, impressa no topo da

primeira  página  e  todas  as  folhas  possuem  os  bordos  tarjados  com  a  letra  “X”  em  vermelho.  Os

comandantes devem assegurar a distribuição para todo o pessoal afetado no prazo de quatro horas após o

recebimento por causa da natureza crítica da TCTO.

EEAR



CFS/BMA
MATERIAL DE ACESSO RESTRITO

Art. 44, 45 e 46 do Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012
NÍVEL 1[caso for necessário]

53  /  98  

Figura 34: TCTO – Ação Imediata

Fonte: Lockheed Martin, TO 1F-16-1140
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b) Ação Urgente

Uma  TCTO  de  ação  urgente  possui  a  inscrição  “URGENT ACTION”,  impressa  no  topo  da

primeira página e todas as folhas possuem os bordos tarjados em vermelho com letras “X” intercaladas

por diagonais.

Figura 35: TCTO – Ação Urgente

Fonte: Lockheed Martin, TO 1F-16-1140

c) Ação de Rotina

É emitida para todas as condições não abrangidas nas TCTOs ação imediata ou urgente. Essa

publicação visa eliminar deficiências de equipamento ou adoção de procedimentos, ambos com o objetivo

de evitar efeitos negativos na eficiência e vida operacional do equipamento, bem como eliminar fatores

que possam constituir perigo através do uso contínuo prolongado.
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As TCTO de ação de rotina são classificadas em duas subcategorias, de acordo com o nível de

manutenção exigido para o seu cumprimento. São elas:

Subcategoria  I:  cumprimento pela  manutenção nível  base com auxílio  do parque,  na próxima

inspeção periódica programada.

Subcategoria II: cumprimento pela manutenção nível parque, na próxima IRAN.

Figura 36: TCTO – Ação de Rotina

Fonte: LOCKHEED MARTIN, TO IC-5-556

6.4 OT Tipo Índice

Esse  tipo  de  ordem técnica  compreende  publicações  que  possuem a  finalidade  de  facilitar  a

localização de informações sobre todas as publicações do sistema USAF. Os tipos de índices publicados

são os seguintes:

a) Índice Numérico (Numerical Index – NI)

É o índice que relaciona, em ordem numérica, todas as OT existentes para cada categoria.

Para cada categoria, é editado um índice e todos estes índices estão listados em um CD de índices.
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b) Lista de Publicações Aplicáveis (List Of Applicable Publications – LOAP)

É a Ordem Técnica do tipo índice que relaciona, em sequência numérica, todas as ordens técnicas

aplicáveis a uma aeronave ou equipamento.

Para cada aeronave ou equipamento, é editado um LOAP específico.

6.5 OT Abreviada

Esse tipo de ordem técnica é editado com o propósito de simplificar as instruções relativas ao

trabalho de manutenção.

a) Cartões de Rotina de Inspeção (WORKCARDS – WC)

São cartões que prescrevem as exigências mínimas para a execução de uma inspeção.

Esses cartões são identificados pelo acréscimo das letras “WC” aos números de identificação dos

manuais técnicos.

b) Lista de verificação (CHECKLIST – CL)

É a ordem técnica que tem por finalidade listar de forma abreviada e na sequência mais prática,

todas as instruções necessárias à execução de várias tarefas ou procedimentos de operação, bem como

instruções para verificação operacional e as condições mínimas de utilização do equipamento.

As  listas  de  verificação  são  identificadas  pelo  acréscimo  das  letras  “CL”  aos  números  de

identificação dos manuais técnicos.

6.6 Estrutura básica das ordens técnicas da USAF

As Ordens técnicas são organizadas em capa,  página título,  lista de páginas efetivas,  índice e

seções.

a) Capa

É  a  proteção  externa  do  manual.  Possui  os  dados  necessários  para  sua  identificação  e

arquivamento.
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b) Página Título (Title Page)

É a primeira página do manual. Nelas serão colocados o número da T.O. (canto superior direito), a

data de sua edição, o número e data da última atualização se houver, logo abaixo da data de sua edição

(canto  inferior  direito).  Sempre  será  indicada,  tão  precisamente  quanto  possível,  a  natureza  do  seu

conteúdo, bem como o tipo, modelo/série da aeronave ou equipamento a que se refere.

Figura 37: PÁGINA TÍTULO

Fonte: Lockheed Martin TO 1C-130B-2-11
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c) Lista de páginas efetivas (List of Effective Pages – LEP)

Também conhecida por lista de páginas em vigor ou página “A”. É a página que se destina a listar

todas as páginas efetivas dos manuais e mostrar até que ponto o manual deve estar atualizado.

Figura 38: List of Effective Pages (LEP)

Fonte: Lockheed Martin, ,PÁGINA “A” DA TO 1 C-130B-2-11
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d) Índice ou Tabela de Conteúdo (Table of Contents)

É  a  página  seguinte  à  página  "A".  Apresenta  uma  tabela  de  conteúdo  (próprio  índice)  da

publicação.  Uma  rápida  leitura  dessa  tabela  permite-nos  verificar  que  a  matéria  da  publicação  está

relacionada em seções.

Figura 39: Tabela de Conteúdo

Fonte: Lockheed Martin, TO 1C-130B-2-11
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e) Seção (Section)

São as divisões internas dos manuais, feitas para apresentar as informações de textos e figuras.

Figura 40: SEÇÃO II DA TO 1C-130B-2-11

Fonte: Lockheed Martin, SEÇÃO II DA TO 1C-130B-2-11
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6.7 Numeração do Sistema USAF

O princípio básico da numeração das ordens técnicas estabelece que as publicações são separadas

dentro de categorias principais por equipamento. Cada categoria é subdividida em tipos de equipamentos

(grupo maior),  equipamento associado, equipamento associado específico ou tipo específico de grupo

maior.

As categorias compreendidas no sistema são numeradas de "0", "00", "1" até "71", sendo que as

duas primeiras se referem às publicações de interesse administrativo, e as demais às aeronaves e aos

equipamentos aeronáuticos e não aeronáuticos.

Tabela 5: Categorias da usaf

Nº ASSUNTO

0 Publicações tipo índice

00 Publicações de natureza ou procedimentos gerais

1 Publicações sobre aeronaves

2 Publicações sobre motores de aeronaves e seus equipamentos

3 Publicações sobre hélices e seus equipamentos

4 Publicações sobre trem de pouso e seus componentes

5 Publicações sobre instrumentos de aeronaves

6 Publicações sobre sistemas de combustíveis

A cada  ordem  técnica  é  dado  um  número  que  a  identifica,  possibilitando  seu  arquivamento

adequado dentro dos arquivos de publicações técnicas.

O número de uma ordem técnica é formado de 3 (três) ou mais partes; cada parte é separada da

subsequente por um traço.

A primeira parte do número de uma OT é a que identifica imediatamente a categoria a que esta

pertence. O significado das partes restantes varia conforme a categoria e o número de partes de que o

número da OT é composto.

a) Categoria 0 (Índices)

Essa  categoria  traz  informações  sobre  as  datas  do  básico  e  das  atualizações  de  OTs  de  cada

categoria do sistema USAF. Portanto é nessa categoria que verificaremos se uma publicação da USAF

está de acordo com as atualizações.

Essa  publicação  é  do  tipo  índice  numérico  e  significa  que  ela  consiste  de  uma listagem das

numerações das publicações de cada categoria e suas respectivas datas e assuntos.
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Ela vem disponibilizada em forma de CD e sua numeração é TO XX0-1-CD-1 e sua nomenclatura

é USAF Technical Order Catalog For FMS.

Exemplo:

Tabela 6: Índice dos índices da USAF

TO XX0-1-CD-1 TO – Ordem Técnica
XX0 – OT tipo índice para todas categorias
1 – índice numérico
CD – Forma de distribuição (CD)
1 – Volume

Figura 41: Tabela de Conteúdo do CD Índice

Fonte: F.M.S.
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Figura 42: Índice Numérico da Categoria 1C-1T e 1E

Fonte: FMS 1-3A

Onde:

Tabela 7: Códigos do FMS da USAF

TOnumber número sequencial da publicação

Rev número de vezes que a OT já foi reeditada

Chg número de vezes que a edição já sofreu uma atualização

TODate data da Edição/Change

Descripition descrição e título da OT

ProponentID código do fabricante
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b) Categoria 00 (Publicações de natureza geral)

As Ordens Técnicas  da categoria  “00” possuem uma numeração composta por  três ou quatro

partes, como segue:

Exemplo:

Tabela 8: Publicação da Categoria 00

00-85A-23-1

00 – categoria (Natureza geral)
85A – assunto básico (embalagem)
23 – assunto específico (estrutura)

1 – desmembramento do assunto específico (chapas de ligas de alumínio)

Figura 43: Índice das Categoria 00

Fonte: F.M.S.
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c) Categoria 1 (Publicações sobre aeronaves)

A primeira parte consiste na designação da categoria, mais uma letra maiúscula designativa da

missão básica, para a qual a aeronave foi projetada, conforme segue:

Tabela 09: Missão Básica

1
AERONAVE

-Aeronave em geral.

1A
ATAQUE

-Aeronave projetada para atacar e destruir alvos de superfície,
em operações de interdição ou apoio aéreo aproximado.

1B
BOMBARDEIO

-Aeronave projetada para atacar e destruir alvos mediante
emprego de bombas ou foguetes ar terra de longo alcance.

1C
CARGA

-Aeronave projetada para transporte de carga e passageiros,
com capacidade maior que 10 passageiros ou carga superior a

1000 kg.

1F
CAÇA

-Aeronave projetada para atacar ou destruir aeronaves em voo,
podendo eventualmente efetuar ataques a alvos de superfície

1H
HELICÓPTERO

-Aeronave de asa rotativa.

1K
TANQUE

-Aeronave projetada para reabastecer em voo outra aeronave.

1L
OBSERVAÇÃO

-Aeronave projetada para missões de ligação ou observação
visual.

1P
PATRULHA

-Aeronave de longo alcance projetada para execução de
missões de patrulha e operações antissubmarinos.

1R
RECONHECIMENTO

-Aeronave projetada para execução de missões de
reconhecimento, foto, meteorológico ou visual.

1T
TREINAMENTO

-Aeronave projetada para treinamento.

1U
UTILITÁRIO

-Aeronave projetada para transporte de até 10 passageiros ou
carga inferior a 1000 Kg.

1V
TRANSPORTE

AUTORIDADES
-Aeronave projetada para executar transporte de autoridades

As aeronaves de observação são identificadas pelo símbolo de missão “L” no lugar de “O”, a fim

de evitar possível confusão com o numeral zero. Normalmente as aeronaves utilizadas para transporte de

autoridades são as aeronaves de carga ou utilitárias, modificadas para essa finalidade.

A segunda parte consiste no modelo e série da aeronave.

EEAR



66  /  98  
MATERIAL DE ACESSO RESTRITO

Art. 44, 45 e 46 do Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012
NÍVEL 1[caso for necessário]

CFS/BMA

Exemplo:

1H – 60L (Modelo H-60, série L)

1C – 130A (Modelo C-130 Hércules, série A)

1F – 5E (Modelo F-5 Tiger, série E)

A modificação da missão básica ou situação especial é representada igualmente por uma letra

maiúscula, colocada entre parênteses, entre o modelo e série da aeronave.

Os símbolos utilizados para representar a modificação são os mesmos que são usados para indicar

a missão básica.

O algarismo "1", na segunda parte, significa “Assunto geral”.

Exemplos:

Tabela 10: Modificação da Missão Básica

1C-130(A)A
Aeronave de carga modificada para executar ataque terrestre (designação AC-

130, série A).

1C-130(K)A
Aeronave de carga modificada para executar reabastecimento de outra

aeronave, em voo (designação KC-130, série A)

1C-137(K)
Aeronave de carga modificada para executar reabastecimento de outra

aeronave, em voo (designação KC-137).

A terceira parte identifica a espécie da OT (publicação específica) e é representada por um dos

seguintes números:

Tabela 11: Tipos de Ordens Técnicas do Sitema USAF

01 Lista de Publicações Aplicáveis (LOAP).

1 Manual de voo.

2 Manual de instruções de manutenção.

3 Manual de instruções de reparo estrutural.

4 Catálogo de peças.

5 Manual de peso básico e dados de carregamento.

6 Manual de requisitos de inspeção.

501 1ª OT com prazo para cumprimento (TCTO).

502 2ª OT com prazo para cumprimento, e assim por diante.

Exemplos:

1C-130A-01 – Lista de publicações aplicáveis

1C-130A-1 – Manual de voo.
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1C-130 (K)A-4 – Catálogo de peças.

A quarta parte identifica uma parte (volume) da OT subdividida, ou seja, um desmembramento da

publicação específica.

Figura 44: Volumes do Manual de Manutenção

Fonte: PAMA-GL, O.T. 1C-130

Observação:

As Listas de Publicações Aplicáveis (LOAP) e as OT com prazo para cumprimento (TCTO) são

publicações cujo número de OT não ultrapassem a 3 (três) partes.

Exemplos:

1C-130A-01 – lista de publicações aplicáveis

1C-130-927 – TCTO.

d) Categoria 2 (Publicações sobre motores de aeronaves e seus equipamentos).

A primeira parte consiste dos seguintes designadores:

O primeiro designador é numérico e identifica a categoria.

O segundo designador é alfabético e identifica o grupo maior (tipo do motor).

Exemplos:

2G – motores a turbina auxiliar 2J – motores a jato

2K – motores de foguete 2R – motor alternativo

Para identificar equipamento associado, a letra "A" é adicionada ao segundo designador.

Um designador final é adicionado para equipamento associado específico.

Exemplo:

2JAL

A – equipamento associado ao motor a jato

EEAR



68  /  98  
MATERIAL DE ACESSO RESTRITO

Art. 44, 45 e 46 do Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012
NÍVEL 1[caso for necessário]

CFS/BMA

L – equipamento associado específico (Sistema, de controle do pós-queimador)

A segunda parte identifica OT de assunto geral (quando usado o algarismo "1"),  ou um tipo,

modelo ou número de Peça (PN) do motor ou equipamento associado do motor.

Exemplos:

2G-GTCP165 Motor auxiliar de partida (C-130)

2J-1 Motores a jato – geral

2J-J69 Motores turbojato, modelo J69

2J-T56 Motores turbohélice, modelo T56 (C-130)

2R-1 Motores alternativos – geral

2K-1 Motores de foguete – geral

A terceira parte identifica a espécie da OT (publicação específica), como segue:

Tabela 12: Tipos de Ordens Técnicas

01 Lista de Publicações Aplicáveis (LOAP).

1, 11, 21, até
491

Manual de Instruções de operações.

2 , 12, 22, até
492

Manual de instruções de manutenção ou serviços.

3, 13, 23, até
493

Manual de Instruções de revisão geral e manutenção de parque.

4, 14, 24, até
494

Catálogo de peças.

5, 15, 25, até
495

Manual de modificações da revisão geral.

6, 16, 26, até
496

Manual de manutenção de pista e reparos menores.

501 1ª OT com prazo para cumprimento (TCTO).

502 2ª OT com prazo para cumprimento (TCTO).

Exemplos:

2J-J69-1  Manual de Instruções de operações

2J-J69-33 Manual de Instruções de revisão geral

2J-J69-24  Catálogo de peças
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7. SISTEMA DE PUBLICAÇÕES “ATA 100”

7.1 Conceito

A ATA 100,  intitulada “Especificação para dados técnicos  dos  Fabricantes”,  é  um documento

elaborado por membros da Associação de Transporte Aéreo dos Estados Unidos.

As  publicações  “ATA”  contêm  todas  as  exigências  a  serem  observadas  para  os  manuais

necessários  à  manutenção,  à  revisão  geral  e  aos  reparos  de  aviões  civis.  O sistema foi  inicialmente

preparado para atingir as necessidades das grandes linhas de transporte aéreo, entretanto seu princípio

básico tem alcançado, com sucesso, os aviões menores.

Os objetivos principais da ATA 100 são:

• assegurar que todas as informações necessárias para a operação e manutenção, estejam incluídas

em um ou outro manual fornecido pelo fabricante da aeronave ou pelo fabricante dos acessórios.

• facilitar a consulta dos manuais para que as informações sejam encontradas sem perda de tempo.

Sistema ATA 100 é constituído dos seguintes tipos de manuais:

• Manual de manutenção;

• Manual de voo;

• Manual de revisão geral;

• Manual de diagrama de ligações elétricas;

• Catálogo ilustrado de peças;

• Lista de equipamentos e ferramentas;

• Manual de reparo estrutural;

• Manual de peso e balanceamento.

7.2 Sistema de numeração

A fim de  padronizar  o  tratamento  dos  assuntos  e  para  simplificar  o  problema do usuário  de

localizar as informações, o conteúdo das publicações ATA 100 foi organizado em quatro níveis, sendo

selecionados  de  acordo  com  a  seguinte  designação:  Grupo,  Capítulo/Sistema,  Seção/Subsistema  e

Assunto/Unidade.
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a) Grupo

São as divisões principais de uma publicação, permite maior separação do conteúdo em quatro

partes.

b) Capítulo ou Sistema

São as divisões secundárias de uma publicação. É a subdivisão do conteúdo de um grupo. Todo

capítulo recebe um número e é marcado por um classificador com viseira trazendo o número e o título do

capítulo.

O número do capítulo é o primeiro elemento do sistema de numeração.

Tabela 13: Sistema de Numeração da ATA 100

Grupos Capítulos Títulos

Aeronave
(cap. 1-20)

6 Dimensões e Áreas

8 Nivelamento e Pesagem

11 Letreiros e Marcações

Sistemas
(cap. 21-38)

21 Ar Condicionado

24 Energia elétrica

27 Comandos de voo

29 Sistema hidráulico

32 Trem de Pouso

38 Água e Detritos

Estrutura
(cap. 51-57)

52 Portas

56 Janelas

57 Asas

Motopropulsor
(cap. 61-80)

61 Hélice

72 Motor

73 Combustível do Motor

74 Ignição

c) Seção ou Subsistema

São as terceiras divisões de uma publicação e permitem a subdivisão de um capítulo ou sistema. O

número da seção ou subsistema é o segundo elemento no Sistema de Numeração.
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d) Assunto ou Unidade

São as divisões finais de uma publicação e permitem a identificação das Unidades individuais num

Sistema  ou  Subsistema.  O  número  do  assunto  ou  unidade  é  o  terceiro  elemento  no  Sistema  de

Numeração.

e) Número completo de referência

É o que possui elementos em todos os níveis, ou seja; Capítulo / Sistema, Seção / Subsistema,

Assunto / Unidade.

Observação: O grupo não faz parte da numeração

Exemplo:

32 – 10 – 1

32 – Capítulo (Trem de pouso)

10 – Seção (Trem de pouso principal)

1 – Assunto (Perna do trem de pouso principal).

Todas as publicações são preparadas em folhas soltas e perfuradas para efetuar as atualizações

previstas  de  acordo com as  orientações  do fabricante,  somente  para  os  manuais  disponibilizados em

papel.

Todas as páginas trazem um número de Capítulo/Seção/Assunto inserido no canto inferior externo

da página. Trazem ainda uma data, quer seja da publicação original, quer seja da última revisão.

As revisões, acréscimos e cancelamentos são identificados por meio de uma tarja preta vertical ao

longo da margem esquerda do texto ou desenho que foi revisado.
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7.3 Estrutura básica dos manuais

Os manuais são organizados em capa, lista de páginas efetivas, tabela de conteúdo, assunto.

a) Capa

É  a  proteção  externa  do  manual,  possui  os  dados  necessários  para  sua  identificação  e

arquivamento.

Figura 45: Capa

Fonte: Manual de Manutenção do PT6A -21/ -27/ -28
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b) Lista de Páginas Efetivas (List of Efetive Pages – LEP)

É a página que se destina a listar todas as páginas efetivas dos manuais e mostrar até que ponto o

manual deve estar atualizado.

Figura 46: Lista de Páginas em Vigor (LEP)

Fonte: Pratt & Whitney, PT6A, 72-00-00
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c) Índice ou Tabela de Conteúdo (Table of Contents)

É a página que apresenta uma tabela de conteúdo (próprio índice) da publicação. Uma rápida

leitura dessa tabela permite-nos verificar que a matéria da publicação está relacionada em capítulos.

Figura 47: Tabela de Conteúdo

Fonte: Pratt & Whitney, PT6A, 72-00-00
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d) Assunto

É a  página  do  manual  que  apresenta  informações  específicas  de  procedimentos  de  operação,

descrição, manutenções relacionadas a um equipamento ou aeronave.

Figura 48: Assunto

Fonte: PT6A, 72-00-00
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7.4 Particularidades do manual de manutenção

Esse  manual  contém  instruções  e  informações  sobre  a  manutenção,  dos  equipamentos  e

componentes da aeronave, executada pela manutenção nível base.

O assunto desse manual é normalmente desdobrado em bloco de páginas, conforme segue:

Tabela 14: Estrutura do Manual de Manutenção

Descrição e operação 001 à 100

Pesquisa de panes 101 à 200

Trabalhos de Manutenção 201 à 300

Serviços (inspeção) 301 à 400

Remoção/Instalação 401 à 500

Ajuste/Testes 501 à 600

Inspeção/Verificação 601 à 700

Limpeza/Pintura 701 à 800

Reparos aprovados 801 à 900

7.5 Particularidades do manual de revisão geral

Esse tipo de manual contém instruções e informações referentes à revisão geral, dos equipamentos

e componentes da aeronave, executada pela manutenção nível parque.

O assunto deste manual é normalmente desdobrado em bloco de páginas, como segue:

Tabela 14: Estrutura do OverHall Manual

Descrição e operação 001 à 100

Desmontagem 101 à 200

Limpeza 201 à 300

Inspeção/verificação 301 à 400

Reparos 401 à 500

Montagem 501 à 600

Ajuste e folgas 601 à 700

Testes 701 à 800

Defeitos 801 à 900

Instruções de Armazenagem 901 à 1000

Ferramentas especiais 1001 à 1100

Lista Ilustrada de Peças 1101 à 1200
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8. SUPRIMENTO DE PUBLICAÇÕES E CDCP

8.1 Suprimento de publicações no âmbito do SISMA

É a atividade logística cuja finalidade principal é prover o suprimento de todas as publicações

técnicas e complementares requeridas para apoio das aeronaves, equipamentos e materiais que compõem

o SISMA.

O sistema de suprimento é composto por vários elos, cada um com atribuições específicas.

8.2 Elos do sistema de suprimento de publicações

a) COMGAP

Órgão em que se situam as ações de tomada de decisões no que diz respeito ao planejamento da

aquisição das publicações necessárias à operacionalidade das aeronaves e equipamentos.

b) DIRMAB

Órgão  em  que  se  situam  as  atividades  de  planejamento  e  fiscalização  do  suprimento  de

publicações destinadas aos usuários do SISMA. É o órgão central de gerência do sistema de suprimento

de publicações, estabelece as normas de suprimento e controla e fiscaliza o seu cumprimento.

c) CSP

Órgão subordinado ao PAMA-AF, em que se situam as atividades de controle do recebimento, da

distribuição e da expedição de publicações. É o órgão responsável pelo suprimento de publicações.

d) PAMAAF/DITE

É órgão em que se situam as atividades de serviços gráficos. Esse órgão tem por atribuição:

Atender  as  requisições  emitidas  pelos  parques,  solicitando material  para  acondicionamento  de

publicações (porta-revistas, capa de TO, etc.);

Fornecer os formulários utilizados pelo SISMA e SISMAB.

e) CDCP

São os setores de cada OM da FAB, especializados em publicações e responsáveis pela interface

entre os órgãos de manutenção da OM e o CDCP do Parque Central.
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f) Fontes

São as empresas, organizações militares ou forças armadas que editam publicações utilizadas no

SISMA e no SISMAB.

g) OM Fornecedora

Órgão do Comando da Aeronáutica, em que se situam as ações de atendimento, propriamente dito,

das requisições de publicações. Poderão, eventualmente, ser também fontes de fornecimento.

h) OM Intermediária

São  as  OM da  FAB que  efetivam as  ações  de  compra  de  publicações.  São classificadas  em

permanentes ou eventuais.

Permanentes: Comissões Aeronáuticas Brasileiras estão no exterior (CAB) e Escritório Brasileiro

de  Ligação  (EBL)  no  caso  do  programa  FMS  (Foreign  Military  Sales).  Ex:  CABE  e  CABW.  As

Comissões estão subordinadas ao CELOG (Centro de Logística da Aeronáutica).

Eventuais:  Comissão  de  Recebimento  de  Material,  Fiscais  de  contrato  e  Grupo  de

Acompanhamento e Contratos (GAC). Tem a missão controlar o recebimento das publicações, fiscalizar a

execução dos contratos em geral.

8.3 Formas de Suprimento

Existem duas formas de suprimento de publicações: dotação inicial e requisição.

a) Dotação inicial

É o processo pelo qual a DIRMAB estabelece a necessidade inicial de publicações, para apoio às

aeronaves ou aos equipamentos adquiridos, independentemente de solicitação do usuário.

A dotação inicial  visa fornecer as publicações antes,  ou,  pelo menos,  junto com a entrega da

aeronave ou equipamento.

A definição de uma dotação inicial baseia-se em vários fatores

• Nível de manutenção aplicável de cada publicação;

• Quantidade de aeronaves e equipamentos adquiridos;

• Número de unidades operadoras;

• Número de unidades de manutenção nível base e

• Número de unidades de manutenção nível parque.

EEAR



CFS/BMA
MATERIAL DE ACESSO RESTRITO

Art. 44, 45 e 46 do Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012
NÍVEL 1[caso for necessário]

79  /  98  

Observação:

Para as  publicações  técnicas  tipo OTCA, os  critérios  para definição de quantidades  são mais

flexíveis, em virtude das maiores facilidades de reprodução e do efetivo aproveitamento que elas podem

ter.

b) Requisição

É o meio utilizado pela OM, através do CDCP, para solicitar aos CDCP dos Parques Centrais as

publicações  não  supridas  pela  dotação  inicial,  porém  necessárias  à  execução  dos  serviços  e  ao

cumprimento de sua missão, bem como realizar ajustes necessários nas dotações.

Os objetivos principais de uma requisição são

• adquirir publicações não previstas pela dotação inicial;

• reposição de exemplares perdidos ou danificados;

• completar quantidades de exemplares julgadas insuficientes;

• efetuar cancelamento de dotação;

• composição de novo arquivo; e

• adquirir publicação para instrução ou treinamento.

8.4 Centro de Distribuição e Controle de Publicações (CDCP)

São os setores de cada OM da FAB, especializados em publicações e responsáveis pela interface

entre os órgãos de manutenção da OM e as diversas organizações fornecedoras.

Em linhas  gerais,  o  CDCP é  o  setor  responsável  pela  requisição,  recebimento,  distribuição  e

controle de todas as publicações do SISMA e SISMAB no âmbito de sua organização.

Dentre as principais atribuições de um CDCP, podemos citar

• remeter as requisições de publicações do SISMA e SISMAB previstas no MCA 5-2 ao CDCP do

Parque Central;

• permitir  a  transferência  de  publicações  somente  em  caso  de  movimentação  de  aeronaves,

equipamento ou transferência de encargos de manutenção, após a autorização do CDCP do Parque

Central;

• recolher  ao  Parque  Central  as  publicações  técnicas  aplicáveis  a  equipamentos  ou  aeronaves

desativadas no COMAER;
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• receber, conferir, distribuir e controlar internamente, as publicações e atualizações fornecidas aos

Arquivos e à Biblioteca Técnica;

• estabelecer um programa de treinamento e reciclagem na área de publicações técnicas para os

usuários e público interno;

8.5 Bibliotecas Técnicas e Arquivos

As bibliotecas técnicas e os arquivos são os locais em que os usuários encontram as publicações

necessárias ao desempenho de suas atribuições.

Tanto as bibliotecas técnicas como os arquivos estão administrativamente subordinados ao CDCP.

Podemos ter os seguintes tipos de bibliotecas e arquivos: biblioteca técnica da DIRMAB (BTD),

biblioteca técnica de Parque (BTP), biblioteca técnica de Base (BTB), biblioteca técnica de unidade Aérea

(BTU), arquivo setorial (AS), arquivo de aeronave (AA) e arquivo para treinamento (AT).

As bibliotecas técnicas e os arquivos possuem as seguintes atribuições:

• Atualizar as publicações;

• Assegurar  que  as  publicações  técnicas  estejam completas  conferindo-as  através  da  LEP e  os

índices aplicáveis;

• Indicar no SILOMS a localização física das publicações técnicas;

• Catalogar, classificar e indexar as publicações de sua guarda;

• Controlar os empréstimos de publicações; e

• Organizar seu acervo de modo a facilitar suas consultas.
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Figura 49: Organograma do Sistema de Suprimento de Publicações

Fonte: O Autor

Vamos  fazer

algumas anotações!

✔ Procure  no  conteúdo  estudado  as  palavras-chave

que melhor representam o que foi estudado até aqui.

✔ Faça uma lista dessas palavras-chave seguida de um

breve comentário.

✔ A partir da leitura delas, tente reconstruir o que foi

visto.

Está na hora

de resumir!

A partir de suas anotações, reconstrua com suas

palavras todo o estudo em um ou dois parágrafos, ou

se referir, elabore um mapa mental ou um infográfico

sobre o texto.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Prezado(a) Aluno(a), chegamos ao fim de mais uma etapa concluída e vencida com sucesso,

Parabéns! Esperamos que em todos esses momentos que estivemos juntos você tenha aproveitado e

aprendido muito.

Com os conhecimentos adquiridos nesta apostila, você estará apto a consultar as publicações

técnicas e administrativas do Comando da Aeronáutica no desempenho de suas atividades rotineiras

de manutenção e do voo, visando sempre ao profissionalismo e a segurança.

Encerramos ciclos, fechamos portas, terminamos capítulos, não importa o nome que damos,

o que importa é a sua aprendizagem e o seu crescimento profissional!

Com as saudações da Equipe do Berço dos Especialistas, sucesso em sua Missão!
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ANEXO I: AUTO AVALIAÇÃO

1. As publicações são documentos aprovados e expedidos por um órgão competente.

(    ) Certo (    ) Errado

2. Dentro do SISMA, as publicações são classificadas em

_____________________ e _______________________.

3. Relacione as colunas abaixo.

( 1 ) Publicação Técnica

( 2 ) Ordens Técnicas

( 3 ) Diretiva Técnica

( 4 ) Publicações Complementar

( 5 ) Publicação Administrativa

(   )  Conteúdo aplicável,  principalmente,  à  operações  e

manutenção do material aeronáutico.

(  ) Caráter técnico, orientar, informar, metodizar e fixar

os  procedimentos  específicos  com respeito  à  operação,

manutenção,  inspeção  de  aeronaves  e  equipamentos

aeronáuticos.

(  ) De caráter informativo, didático, instrutivo, mesmo

que aborde eventualmente aspectos relacionados com a

área técnica.

(  )  Suporte  às  atividades  gerenciais  de  apoio

administrativo e de atualização técnica.

(  ) Prevenir, corrigir ou melhorar o funcionamento ou a

operação de um item.

4. Complete as frases abaixo, relacionadas à publicação convencional.

Uma publicação convencional é uma publicação _________________ .

________ é a parte da publicação onde é exposto o assunto que se pretende transmitir.

Os  textos  são  apresentados  em  forma  de  ______________  ;  _____________  e

________________

As _______________ ________________ são de uso obrigatório e localizam-se depois do

texto.
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5. Como é composto o código de numeração de uma publicação convencional?

_____________________________________________________________________________

6. Quais os tipos de alterações uma publicação convencional pode sofrer?

_____________________________________________________________________________

7. Relacione as colunas abaixo:

( 1 ) Numeração

( 2 ) Registro

( 3 ) Distribuição

(     ) Legaliza a publicação.

(     ) É o processo pelo qual as publicações são fornecidas às  OM, quando

solicitado oficialmente.

(    ) É constituído por um grupo alfanumérico composto de três elementos

chamados códigos.

8. O Manual de reparos estruturais serve basicamente para a identificação e requisição de

peças.

(   ) Certo  (   ) Errado

9. Os Manuais são organizados em capa, página título, lista de páginas efetivas, __________

e __________ .

10. Relacione as colunas abaixo:

( 1 ) Manual de voo 

( 2 ) Manual de manutenção 

( 3 ) Manuais mistos 

( 4 ) Catálogo de peças

( 5 ) Boletim de serviços 

(   ) São manuais técnicos que contêm mais de um tipo de

informação.

(   ) Serve basicamente para a identificação e requisição

de  peças,  bem  como  orientação  de  sequência  de

montagem e desmontagem de um conjunto.

(   )  Auxilia  a  resolver  possíveis  emergências  em

quaisquer condições a que a aeronave possa estar sujeita.

(  ) Contêm todas as informações e instruções necessárias

para a execução de serviços de manutenção de pista ou

hangar.

(    ) Destina-se a instruir os operadores quanto a detalhes

técnicos  relativos  à  operações  e  à  manutenção  da

aeronave e de seus sistemas.
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( 6 ) Boletim de informação

( 7 ) Ficha de análise de diretivas 

(   ) É o documento pelo qual o Parque analisa a Diretiva

Técnica e informa a sua decisão quanto ao cumprimento.

(  ) Destina-se a notificar os operadores, sobre mudanças

técnica  –  FADT  importantes  que  poderão  afetar

manutenção,  voo,  operação  no  solo,  segurança  e

durabilidade da aeronave.

11. Complete as frases abaixo, relacionadas aos manuais.

Capa é a proteção externa do manual, possui os dados necessários para sua ______________

e ______________

A primeira página do manual é chamada de __________.___________ .

A  lista  de  páginas  efetivas  é  também  conhecida  por  _______________________  ou

______________, e destina a listar todas as páginas efetivas dos manuais.

12. O termo “Ordens Técnicas”(OT) é a denominação atribuída pela USAF às publicações

que fazem parte de seu sistema de publicações

(  ) Certo  (  ) Errado

13. Os tipos de Ordens Técnicas da USAF são os seguintes: Ordens técnicas, OT com prazo

para cumprimento, ________________ e __________________ .

14. Relacione as colunas abaixo.

(1)  Ordem  Técnica

cumprimento com prazo (TCTO)

(2) OT Tipo Índice

(3) OT Abreviada

(4) Cartões de rotina de Rotina

de Inspeção

(5) Lista de verificação

(   ) Esse tipo de ordem técnica é editado com o propósito de

simplificar as instruções relativas ao trabalho de manutenção.

(   ) Publicações emitidas pela USAF com objetivo semelhantes

aos de uma diretiva técnica.

(  )  Esse tipo de ordem técnica compreende publicações que

possuem a finalidade de facilitar a localização de informações

sobre todas as publicações do sistema USAF.

(   ) Descrevem um plano básico de trabalho.

(  ) Tem por finalidade listar, de forma abreviada e na sequência

mais  prática,  todas  as  instruções  necessárias  à  execução  de

várias tarefas ou procedimentos de operação.
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15. Complete as frases abaixo, relacionadas à OT do tipo índice:

Índice  numérico  é  o  índice  que  relaciona  em _______________________,  todas  as  OT

existentes para cada categoria de equipamento.

Para cada categoria, é editado um índice e para listar todos esses índices, é editado um índice

específico denominado _________________________.

A ordem Técnica  do  tipo  índice  que  relaciona  em sequência  numérica  todas  as  ordens

técnicas aplicáveis a uma aeronave ou equipamento é denominada de ______ (sigla).

16. Como é intitulada a especificação número 100 da ATA?

__________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

17. Em quantos níveis é organizado o conteúdo de qualquer manual da ATA 100?

__________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

18. Relacione as colunas abaixo.

(1) Capítulo/sistema,

(2) Seção/Subsistema,

(3) Assunto/Unidade.

(  ) É o terceiro elemento no sistema de numeração.

(   ) Divisões secundárias de uma publicação.

(  ) É o segundo elemento no sistema de numeração.

19. O Suprimento de Publicações é uma atividade logística.

(  ) Certo (  ) Errado

20. A DIRMAB é o órgão _______ de gerência do sistema de suprimento de publicações,

destinadas aos usuários do ________.
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21. Relacione as colunas abaixo.

(1) COMGAP

(2) CDCP

(3) OM Intermediária

(4) Dotação inicial

(5) Requisição

(    ) É o processo pelo qual a DIRMAB estabelece a necessidade

inicial  de  publicações,  para  o  apoio  às  aeronaves  ou  aos

equipamentos  adquiridos,  independentemente  de  solicitação  do

usuário.

(   ) É o meio utilizado pela OM, através do CDCP, para solicitar as

publicações não supridas pela dotação inicial,  porém necessárias à

execução dos serviços e ao cumprimento de sua missão.

(   ) Órgão em que se situam as ações de tomada de decisões no que

diz respeito ao planejamento da aquisição das publicações.

(   ) São setores de cada Om da FAB, especializados em publicações

e responsáveis pela interface entre os órgãos de manutenção da OM e

o CDCP do Parque Central.

(    )  São  as  OM  da  FAB que  efetivam  as  ações  de  compra  de

publicações.

22.  Complete  as  frases  abaixo,  relacionadas  aos  elos  do  sistema  de  suprimento  de

publicações.

CDCP do Parque Central é o principal órgão ______________ de publicações do sistema de

suprimento de publicações.

CDCP  são  os  setores  de  cada  OM  da  FAB,  especializados  em  _______________  e

responsáveis  pela  ___________  entre  os  órgãos  de  manutenção  da  OM e  o  CDCP do Parque

Central.

As  OM  da  FAB que  atendem  às  requisições  de  publicações  são  denominadas  de  OM

______________.

As  OM da FAB que efetivam as  ações  de compra  de publicações  são  denominadas  de

OM_______________ e são classificadas em _____________ ou _____________.

23. O que visa a dotação inicial, quanto ao fornecimento das publicações?

_____________________________________________________________________________

24. Qual o meio utilizado pela OM, para solicitar as publicações não supridas pela dotação

inicial?
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_____________________________________________________________________________

25. Relacione as colunas abaixo.

(1) CDCP

(2) Dotação inicial

(3) OM Intermediária Permanente

(4) OM Intermediária Eventual

(     ) Grupo de Acompanhamento e Contratos (GAC).

(     ) Grupo de Acompanhamento e Contratos (GAC).

(    )  É o processo pelo qual  a  DIRMAB estabelece  a

necessidade inicial de publicações.

(   ) Em linhas gerais, é responsável pelo recebimento e

distribuição de todas as publicações recebidas na OM.
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ANEXO II: GABARITO

1. Certo

2. PUBTEC e PUBCOM

3. ( 1 ), ( 2 ), ( 5 ), ( 4 ) e ( 3 )

4. complementar administrativa

Texto

Capítulos, itens, alíneas e subalíneas

Referências bibliográficas

5. O código é composto por Sigla, Número Básico e Número Secundário

6. Pode sofrer os seguintes tipos de alteração : modificação, reedição, e revogação.

7. ( 2 ), ( 3 ) e ( 1 )

8. Errado

9. índice e seções

10. ( 3 ), ( 4 ), ( 1 ), ( 2 ), ( 6 ), ( 7 ) e ( 5 )

11. identificação e arquivamento

Página título

Lista de páginas em vigor ou página “A”

12. Certo

13. OT tipo índice e OT abreviada.

14. ( 3 ), ( 1 ), ( 2 ), ( 4 ), e ( 5 )

15. ordem numérica

Índice dos índices

LOAP

16. é intitulada de “Especificação para dados técnicos dos fabricantes”.

17. é organizado em quatro níveis

18. ( 3 ), ( 1 ) e ( 2 )
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19. Certo

20. Central; SISMA.

21. ( 4 ), ( 5 ), ( 1 ), ( 2 ) e ( 3 )

22. fornecedora

Publicações; interface

Fornecedoras

Intermediária; permanentes; eventuais.

23.  Visa  fornecê-las  antes,  ou,  pelo  menos,  junto  com  a  entrega  da  aeronave  ou

equipamento.

24. O meio utilizado é a requisição.

25. ( 3 ), ( 4 ), ( 2 ) e ( 1 )
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ANEXO III: PRÁTICA ORIENTADA

1. Manual de manutenção (ANV C-95)

a) Qual a especificação do nitrogênio usado para enchimento dos pneus? Cite a OT (número,

data do original, número da rev., data rev.), parágrafo e a página que trata do assunto.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

b) Qual a nota que deve ser observada quanto à remoção do manche? Cite a OT (número,

data do original, número da rev., data rev.), parágrafo e a página que trata do assunto.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

c) Quais os dois tipos de lavagem de compressor feita nos motores? Cite a OT (número, data

do original, número da rev., data rev.), parágrafo e a página que trata do assunto.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

d) Onde fica localizado o bocal de abastecimento por gravidade dos tanques de combustível

externos? Cite a OT (número, data do original, número da rev., data rev.), parágrafo e a página que

trata do assunto.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
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2. Catálogo de peças (ANV C-95)

a) Qual o PN do transmissor de torque do motor? Cite a OT (número, data do original,

número da rev., data rev.): a figura, página que trata do assunto.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

b) Qual o PN do filtro do sistema de combustível? Cite a OT (número, data do original,

número da rev., data rev.): a figura, página que trata do assunto.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

c) Qual o PN do motor elétrico do limpador de para-brisas? Cite a OT (número, data do

original, número da rev., data rev.): a figura, página que trata do assunto.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

d) Qual o PN do flape esquerdo? Cite a OT (número, ata do original, número da rev., data

rev.): a figura, página que trata do assunto.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
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3. Manual de manutenção do motor (PT-6)

a) Cite o cap/seção/assunto, as páginas, a data de atualização que descrevem a remoção e

instalação da bomba de combustível (fuel pump).

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

b) Cite o cap/seção/assunto, as páginas, a data de atualização que descrevem as ferramentas

utilizadas na manutenção do sistema de indicação de T5.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

c) Cite o cap/seção/assunto, as páginas, a data de atualização que descrevem os materiais de

consumo usados na manutenção da caixa de acessórios (acessory gearbox assembly).

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

d)  Cite  o  cap/seção/assunto,  as  páginas,  a  data  de  atualização  que  descrevem  os

procedimentos de preservação do motor (engine preservation)

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
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4. Manual de catálogo de peças do motor (PT-6)

a)  Qual  o  P/N  da  vareta  de  óleo  do  motor  (Filler  Cap  and  Gage  assy)?  Cite  o

cap/seção/assunto, nº da figura, as páginas e a data de atualização.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

b) Qual o P/N do impelidor centrífugo (Impeller Centrifugal)? Cite o cap/seção/assunto, nº

da figura, as páginas e a data de atualização.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

c) Qual o P/N da vela de ignição (Glow Plug Ignition)? Cite o cap/seção/assunto, nº da

figura, as páginas e a data de atualização.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

d) Qual  o  P/N da bomba de combustível  (Fuel  Pump)? Cite  o  cap/seção/assunto,  nº  da

figura, as páginas e a data de atualização.

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
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